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INTRODUÇÃO 

O câncer de mama representa um dos prin-

cipais desafios em saúde pública global, com 

expressivo impacto na morbimortalidade e na 

qualidade de vida das populações afetadas. Esta 

neoplasia maligna caracteriza-se pela prolifera-

ção celular desregulada no parênquima mamá-

rio, com formação de tumores dotados de po-

tencial infiltrativo local e capacidade metastá-

tica. Segundo a literatura, trata-se do câncer 

mais prevalente no sexo feminino em escala 

mundial, apresentando heterogeneidade histo-

patológica e molecular que determinam varia-

ções significativas no comportamento bioló-

gico e na resposta terapêutica (KATSURA et 

al., 2022). 

Diante da alta prevalência e da potencial 

gravidade dessa doença, os programas de ras-

treamento populacional emergiram como estra-

tégia fundamental para detecção precoce, per-

mitindo intervenções em estágios iniciais da 

doença e, consequentemente, melhorando os 

desfechos clínicos (CÂNCER, 2023). 

Embora exista consenso quanto à relevân-

cia do rastreamento, observa-se uma notável di-

vergência entre as principais sociedades médi-

cas nacionais e internacionais quanto aos parâ-

metros ideais para sua implementação. As dis-

cordâncias abrangem desde a idade recomenda-

da para início da triagem até a periodicidade dos 

exames e a definição de grupos prioritários, re-

fletindo não apenas distintas interpretações das 

evidências científicas disponíveis, mas também 

variáveis contextuais como perfis epidemioló-

gicos regionais, infraestrutura dos sistemas de 

saúde e análises de custo-efetividade (URBAN 

et al., 2023). 

A elaboração deste capítulo justifica-se pela 

necessidade de análise comparativa crítica das 

recomendações vigentes, particularmente con-

siderando o impacto dessas diretrizes na prática 

clínica, na formulação de políticas públicas e na 

experiência assistencial dos pacientes. As dife-

renças entre protocolos de rastreamento repre-

sentam um desafio complexo que demanda 

abordagem multidisciplinar e contextualizada. 

Epidemiologia 

No Brasil, o câncer de mama é o mais inci-

dente em mulheres de todas as regiões, com ta-

xas mais altas nas regiões Sul e Sudeste. Para o 

ano de 2021 foram estimados 66.280 casos no-

vos, o que representa uma taxa ajustada de inci-

dência de 43,74 casos por 100.000 mulheres 

(INCA, 2022). 

O câncer de mama é uma doença rara em 

mulheres jovens e sua incidência começa a ser 

mais expressiva a partir dos 40 anos. A maior 

parte dos casos ocorre a partir dos 50 anos. Ho-

mens também desenvolvem câncer de mama, 

mas estima-se que a incidência nesse grupo re-

presenta apenas 1% de todos os casos da doença 

(INCA, 2022). 

É considerada a primeira causa de morte 

por câncer na população feminina em todas as 

regiões do Brasil, exceto na região Norte, onde 

o câncer do colo do útero ocupa o primeiro lu-

gar. A taxa de mortalidade por câncer de mama, 

ajustada pela população mundial, foi 14,23 óbi-

tos/100.000 mulheres, em 2019, com as maio-

res taxas nas regiões Sudeste e Sul, com 16,14 

e 15,08 óbitos/100.000 mulheres, respectiva-

mente (CÂNCER, 2023). 

Fatores de risco 

Diversos fatores estão relacionados ao au-

mento do risco de desenvolver essa doença. Fa-

tores endógenos, como o hiperestrogenismo 

provocado pelo desbalanço entre a diminuição 

de progesterona e o estímulo do estrogênio em 

situações como menarca precoce (primeira 
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menstruação menor que 12 anos), menopausa 

tardia (após 55 anos), nuliparidade ou primeira 

gestação maior que 35 anos, mutações no gene 

BRCA1 e BRCA2, fatores exógenos como te-

rapia de reposição hormonal pós-menopausa, 

uso de contraceptivos hormonais e radiação io-

nizante. Além disso, a idade é um fator impor-

tante em relação ao maior risco de desenvolver 

câncer de mama, devido às próprias alterações 

biológicas, que ocorrem no envelhecimento 

(BERNARDO & TREVISAN, [S.d.]; INCA, 

2022). 

Sinais e sintomas 

O Ministério da Saúde orienta que os se-

guintes sinais e sintomas sejam considerados 

como indicações de encaminhamento urgente 

para serviços de diagnóstico mamário: 

• Presença de qualquer nódulo mamário 

em mulheres acima de 50 anos; 

• Nódulo mamário em mulheres com mais 

de 30 anos, persistente por mais de um ciclo 

menstrual; 

• Nódulo de consistência endurecida, fixo 

ou em crescimento progressivo, em mulheres 

adultas de qualquer faixa etária; 

• Secreção papilar sanguinolenta unilate-

ral; 

• Lesão eczematosa na pele mamária sem 

melhora com tratamentos tópicos; 

• Tumoração unilateral palpável em ho-

mens acima de 50 anos; 

• Presença de linfonodos axilares aumen-

tados; 

• Aumento gradual do volume mamário as-

sociado a sinais de edema, como pele com as-

pecto de "casca de laranja"; 

• Retração cutânea na mama; 

• Alteração no formato ou posição do ma-

milo (INCA, 2015). 

Diferença entre as diretrizes 

Instituto Nacional de Câncer (INCA) 

As diretrizes clínicas baseadas em evidên-

cia do INCA, são fundamentadas para gerar 

maior eficiência na aplicação de recursos e ga-

rantir maior impacto benéfico das ações de sa-

úde e menores danos (INCA, 2015). 

Nesta diretriz, existem dois tipos de estraté-

gias de detecção precoce do câncer de mama: o 

rastreamento e o diagnóstico precoce. O rastre-

amento é um planejamento baseado na realiza-

ção de testes em indivíduos saudáveis, com o 

objetivo de identificar o câncer no seu estágio 

assintomático. Ele pode ser classificado como 

populacional, quando há uma convocação ativa 

da população-alvo para participação em ações 

de rastreio, seguindo uma periodicidade defini-

da e com monitoramento sistemático; ou como 

oportunístico, quando é realizado de forma pon-

tual, sem chamamento prévio, aproveitando o 

contato espontâneo da pessoa com os serviços 

de saúde para a realização dos testes. 

O objetivo principal do diagnóstico precoce 

é identificar pessoas com sinais e sintomas ini-

ciais, assegurando pela qualidade e pela garan-

tia da integralidade assistencial em todas as eta-

pas da linha de cuidado do câncer de mama. O 

diagnóstico baseia-se em três pilares: a consci-

entização da população quanto aos sinais e sin-

tomas suspeitos de câncer; a capacitação dos 

profissionais de saúde para a adequada avalia-

ção dos casos suspeitos e a estruturação dos sis-

temas e serviços de saúde para assegurar a con-

firmação diagnóstica de forma oportuna, com 

qualidade e integralidade ao longo de toda a li-

nha de cuidado (INCA, 2015). 

A Atenção Primária à Saúde (APS) exerce 

papel central no diagnóstico precoce e no ras-

treamento do câncer de mama, devendo contar 

com profissionais capacitados para identificar 
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casos suspeitos por meio da anamnese e do exa-

me clínico das mamas. Além disso, cabe à APS 

orientar a população quanto aos fatores de risco 

e proteção, bem como conduzir o adequado en-

caminhamento e acompanhamento ao longo do 

processo investigativo (INCA, 2015). 

A diretriz do INCA recomenda a implemen-

tação de estratégias de conscientização voltadas 

ao diagnóstico precoce do câncer de mama. 

Tais ações são fundamentais, pois incentivam a 

observação e a autopalpação das mamas, auxi-

liando as mulheres a reconhecerem o que é ha-

bitual em seu corpo e a identificarem alterações 

suspeitas. Entre os sinais de alerta estão: nódulo 

recente na mama ou axila, abaulamentos ou re-

trações na pele mamária, eritema, edema, alte-

rações no formato da mama e presença de des-

carga papilar. A percepção dessas alterações 

pode favorecer a suspeita clínica e estimular a 

procura por avaliação médica especializada 

(INCA, 2015). 

Além disso, a diretriz recomenda o rastrea-

mento mamográfico para mulheres com o obje-

tivo de reduzir a mortalidade por detecção pre-

coce da doença, seguindo a seguinte classifica-

ção: 

• De 50 a 69 anos: preconiza rastreamento 

com mamografia, com periodicidade bienal; 

• Mulheres com menos de 50 anos e acima 

de 70 anos: o Ministério da Saúde desaprova o 

rastreamento mamográfico, visto que possíveis 

danos superam possíveis benefícios (INCA, 

2015). 

Sociedade Brasileira de Mastologia 

(SBM) 

As diretrizes da SBM enfatizam a necessi-

dade de ações integradas em três pilares: pré-

diagnóstico como uma estratégia fundamental 

para aumentar as chances de cura e reduzir a ne-

cessidade de intervenções mais agressivas, co-

mo a mastectomia radical, diagnóstico rápido e 

tratamento resolutivo. O principal método para 

esse diagnóstico precoce é a mamografia, um 

exame radiológico capaz de detectar lesões não 

palpáveis com menos de 1 cm (SBM2022). 

As diretrizes da SBM para a realização da 

mamografia são as seguintes: 

• Mulheres com histórico familiar de câncer 

de mama e/ou ovário: devem iniciar o rastrea-

mento conforme avaliação de risco individuali-

zada, geralmente mais precocemente e com 

acompanhamento especializado; 

• Mulheres sem histórico familiar: recomen-

da-se iniciar o rastreamento anual a partir dos 

40 anos, independente de fatores de risco adici-

onais; 

• Faixa etária de rastreamento: a mamografia 

deve ser realizada regularmente até os 69 anos, 

sendo indicada após essa idade apenas em casos 

com suspeita clínica ou conforme julgamento 

médico individualizado (SBM, 2022). 

Além disso, a Sociedade Brasileira de Mas-

tologia orienta que mulheres entre 40 e 49 anos 

também realizem ultrassonografia mamária, 

exame disponível pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), devido à maior densidade mamária nes-

sa faixa etária, a qual pode reduzir a sensibilida-

de da mamografia (SBM, 2022).  

Associação Médica Brasileira (AMB) e 

Conselho Federal de Medicina (CFM) 

As diretrizes da AMB e do CFM são elabo-

radas em conjunto por meio do “Projeto Diretri-

zes”. Segundo essa orientação, acredita-se que 

todos os cânceres de mama possuem origem ge-

nética, sendo aproximadamente 95% dos casos 

classificados como esporádicos, resultantes de 

mutações somáticas adquiridas ao longo da vi-

da, enquanto cerca de 5% são hereditários, de-

correntes de mutações germinativas que confe-
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rem maior suscetibilidade ao desenvolvimento 

da doença (KEMP et al., 2002). 

Nesse contexto, a diretriz reforça que a de-

tecção precoce do câncer de mama deve incluir 

a autoavaliação das mamas, o exame clínico e o 

rastreamento mamográfico. Essas estratégias 

são complementares, uma vez que, isoladamen-

te, nenhuma delas é capaz de identificar todos 

os casos da doença (KEMP et al., 2002). 

A autoavaliação das mamas é recomendada 

para mulheres a partir dos 20 anos de idade, 

com periodicidade mensal, 4 a 6 dias após o tér-

mino no fluxo menstrual - nas mulheres ame-

norreicas deve-se fixar uma data. 

• O exame clínico da mama deve ser rea-

lizado com periodicidade de três anos, entre os 

20 e 40 anos e depois anualmente.  

• O rastreamento mamográfico deve ser fei-

to anualmente a partir dos 40 anos, a cada dois 

anos entre os 50 e 69 anos. É razoável realizar 

a triagem em mulheres acima de 70 anos que te-

nham uma expectativa de vida favorável e con-

dições clínicas que permitam a realização do 

exame (KEMP et al., 2002). 

Federação Brasileira das Associações de 

Ginecologia e Obstetrícia (FEBRASGO) 

A FEBRASGO, em parceria com o Colégio 

Brasileiro de Radiologia (CBR), ressalta que os 

avanços tecnológicos nos métodos de diagnós-

tico como a mamografia digital, a tomossíntese 

e a ressonância magnética, aliados à evolução 

das terapias medicamentosas, têm contribuído 

significativamente para a redução da mortali-

dade por câncer de mama em países desenvol-

vidos (URBAN et al., 2023). 

No entanto, no Brasil, as taxas de mortali-

dade seguem em tendência crescente na maioria 

das regiões, uma vez que 40% dos diagnósticos 

no país ocorrem em estágios avançados ou me-

tastáticos, segundo a Sociedade Brasileira de 

Mastologia, reflexo das desigualdades no aces-

so ao diagnóstico precoce e ao tratamento opor-

tuno e adequado (URBAN et al., 2023). 

Diante desse cenário, a proposta prioritária 

da FEBRASGO é a implementação efetiva de 

um programa de rastreamento organizado. A 

primeira etapa consiste em assegurar a qualida-

de da imagem e do laudo mamográfico. Em se-

guida, é fundamental garantir o acesso ágil à in-

vestigação diagnóstica de achados suspeitos por 

meio de biópsias. Por fim, deve-se oferecer tra-

tamento oportuno e eficaz, com acesso às tera-

pias mais modernas, a fim de aumentar as chan-

ces de cura e reduzir a mortalidade (URBAN et 

al., 2023). 

O rastreamento precoce, por meio da ma-

mografia, deve ocorrer da seguinte forma: 

De acordo com a idade: 

• Mamografia para mulheres entre 40 a 74 

anos, realizada anualmente, com técnica digital 

(categoria A); utilizar tomossíntese mamária 

preferencialmente se estiver disponível.  

• Para mulheres acima de 75 anos, reco-

menda-se a realização do rastreamento, prefe-

rencialmente, com técnica digital. Mulheres 

com expectativa de vida maior que sete anos e 

que possam ser submetidas a tratamento do cân-

cer deverão continuar com rastreamento mamo-

gráfico (categoria D) (URBAN et al., 2023).  

Mulheres do grupo de alto risco: 

• Mulheres com mutação dos genes 

BRCA1 ou BRCA2, ou com parentes de pri-

meiro grau com mutação provada, devem reali-

zar o rastreamento anual com mamografia a 

partir dos 30 anos de idade (categoria B);  

• Mulheres com risco ≥20% ao longo da vi-

da, iniciando 10 anos antes da idade do diagnós-

tico do parente mais jovem (não antes dos 30 

anos) (categoria B);  

• Mulheres com história de terem sido sub-

metidas a irradiação no tórax entre os 10 e 30 
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anos de idade devem realizar rastreamento a-

nual com mamografia a partir do oitavo ano 

após o tratamento radioterápico (não antes dos 

30 anos) (categoria C); 

• Mulheres com diagnóstico de síndromes 

genéticas que aumentam o risco de câncer de 

mama (como LiFraumeni, Cowden e outras) ou 

com parentes de primeiro grau acometidos de-

vem realizar rastreamento anual com mamogra-

fia a partir do diagnóstico (não antes dos 30 

anos) (categoria D) (URBAN et al., 2023). 

Legenda: 

• Categoria A – Recomendação baseada 

em fortes evidências científicas, com consenso 

uniforme entre o 2 FEBRASGO Position State-

ment, CBR, a SBM e a FEBRASGO para que 

essa recomendação seja apoiada vigorosamen-

te  

• Categoria B – Recomendação baseada 

em razoáveis evidências científicas, com com-

senso uniforme entre o CBR, a SBM e a FE-

BRASGO para que essa recomendação seja 

apoiada vigorosamente.  

• Categoria C – Recomendação baseada 

em poucas evidências científicas, mas com con-

senso entre o CBR, a SBM e a FEBRASGO 

para que essa recomendação seja apoiada vigo-

rosamente.  

• Categoria D – Recomendação baseada 

em consenso de especialistas do CBR, da SBM 

e da FEBRASGO para que essa recomendação 

seja apoiada (URBAN et al., 2023). 

A ultrassonografia mamária, por ser um 

método operador-dependente, é indicada como 

exame complementar à mamografia e à resso-

nância magnética, especialmente na avaliação 

de lesões suspeitas e na realização de biópsias 

guiadas. Em contextos de rastreamento de paci-

entes com alto risco para câncer de mama, a ul-

trassonografia pode ser considerada uma alter-

nativa viável nos locais onde não há disponibi-

lidade de ressonância magnética ou quando esta 

estiver contraindicada (URBAN et al., 2023). 

A ressonância magnética, por sua vez, é 

particularmente recomendada para o rastrea-

mento de mulheres com alto risco, especial-

mente aquelas em faixas etárias mais jovens, 

uma vez que sua acurácia diagnóstica não é 

comprometida pela densidade mamária — fator 

limitante na mamografia convencional (UR-

BAN et al., 2023). 

American Cancer Society (ACS) 

A Sociedade Americana do Câncer estabe-

lece diretrizes baseadas em evidências científi-

cas, estratificando as mulheres em grupos de 

risco médio e alto, com abordagens distintas pa-

ra cada população (ACS, [S.d.]). 

Rastreamento em mulheres com risco 

médio 

A ACS define como mulheres de risco mé-

dio aquelas sem história pessoal de câncer de 

mama, sem mutações genéticas conhecidas as-

sociadas à doença (como BRCA1 ou BRCA2), 

sem história familiar significativa (por exem-

plo, múltiplos parentes de primeiro grau com 

câncer de mama) e que não foram expostas à ra-

dioterapia torácica em idade jovem (antes dos 

30 anos) (ACS [S.d.]). 

Para esse grupo, as recomendações da ACS 

são as seguintes: 

• Idade de 40 a 44 anos: o rastreamento com 

mamografia anual pode ser iniciado a critério 

da paciente, após discussão individualizada so-

bre riscos e benefícios; 

• Idade de 45 a 54 anos: recomenda-se a re-

alização anual de mamografia; 

• A partir dos 55 anos: é aceitável que a ma-

mografia passe a ser realizada a cada dois anos 

(intervalo bienal), embora se mantenha a opção 
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de periodicidade anual com base na preferência 

individual e estado geral de saúde (ACS [S.d.]).  

A mamografia de rastreamento permanece 

o exame de escolha nessa população, sendo o 

único com eficácia comprovada na redução da 

mortalidade por câncer de mama em grandes 

estudos populacionais. A ultrassonografia ma-

mária pode ser utilizada como método adjunto 

em mamas densas, mas não substitui a mamo-

grafia (ACS [S.d.]).  

Evidências científicas atuais não demons-

tram benefício claro na realização rotineira de 

exames clínicos das mamas por profissionais de 

saúde, nem de autoexames realizados pelas pró-

prias mulheres, no contexto do rastreamento do 

câncer de mama para a população de risco mé-

dio, especialmente quando associados à mamo-

grafia periódica. A ACS, portanto, não reco-

menda a inclusão sistemática desses exames no 

protocolo de rastreamento populacional, em-

bora ressalte que mulheres devem manter-se 

atentas ao aspecto e à textura habituais de suas 

mamas, comunicando prontamente qualquer al-

teração ao profissional de saúde (ACS [S.d.]). 

Rastreamento em mulheres com alto 

risco 

Para mulheres classificadas como de alto 

risco para o desenvolvimento de câncer de 

mama, a ACS recomenda a implementação de 

estratégias de rastreamento mais precoces e in-

tensivas, frequentemente associadas à utiliza-

ção de métodos complementares, como a resso-

nância magnética das mamas e a mamografia 

anual. Essa abordagem visa aumentar a sensibi-

lidade diagnóstica em populações mais suscetí-

veis, permitindo a identificação de lesões em 

estágios iniciais (ACS [S.d.]). 

Compõem esse grupo de alto risco as mu-

lheres portadoras de mutações genéticas com-

provadas, como BRCA1, BRCA2, TP53 e 

PALB2; aquelas com histórico familiar signifi-

cativo, sobretudo quando há parentes de pri-

meiro grau diagnosticados com câncer de mama 

em idade precoce; pacientes previamente ex-

postos à radioterapia torácica antes dos 30 anos; 

e aquelas acometidas por síndromes genéticas 

hereditárias associadas ao aumento do risco, 

como as síndromes de Li-Fraumeni e de 

Cowden. A presença dessas condições clínicas 

justifica uma vigilância diferenciada, pautada 

por maior frequência e antecipação do início 

dos exames de rastreamento (ACS [S.d.]). 

Atualmente, não existem evidências cientí-

ficas suficientes que sustentem uma recomen-

dação definitiva, seja favorável ou contrária, à 

realização anual de rastreamento por ressonân-

cia magnética em mulheres com risco aumen-

tado para câncer de mama ao longo da vida, 

quando esse risco é baseado em fatores como 

histórico pessoal da doença e presença de ma-

mas densas (ACS [S.d.]). 

Para mulheres classificadas como de alto 

risco, recomenda-se o início do rastreamento 

com ressonância magnética (RM) e mamogra-

fia a partir dos 30 anos de idade, mantendo-se a 

periodicidade enquanto houver boas condições 

clínicas. No entanto, a decisão sobre a imple-

mentação dessa estratégia deve ser individuali-

zada e tomada em conjunto com a equipe de sa-

úde, considerando os fatores clínicos específi-

cos e as preferências da paciente (ACS [S.d.]). 

Quando indicada, a RM deve ser utilizada 

como método complementar à mamografia no 

rastreamento do câncer de mama, e não como 

substituta. Embora a RM apresenta maior sen-

sibilidade para a detecção de neoplasias mamá-

rias, ela pode não identificar determinados tu-

mores que seriam visualizados por meio da ma-

mografia, o que justifica a abordagem combi-

nada (ACS [S.d.]). 
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American College of Radiology (ACR) e 

Society of Breast Imaging (SBI) 

O ACR, em conjunto com a SBI, estabelece 

diretrizes baseadas em evidências científicas 

que estratificam as mulheres em grupos de risco 

médio e alto, recomendando abordagens espe-

cíficas de rastreamento para cada categoria de 

risco (MONTICCIOLO et al., 2021). 

Rastreamento em mulheres com risco 

médio 

O ACR e a SBI classificam como de risco 

médio as mulheres assintomáticas, sem histó-

rico pessoal de câncer de mama, sem mutações 

genéticas associadas à doença (como BRCA1, 

BRCA2, TP53 ou PALB2), sem histórico de ra-

dioterapia torácica na juventude e sem histórico 

familiar em parentes de primeiro grau com cân-

cer de mama em idade jovem (<50 anos) 

(MONTICCIOLO et al., 2021). 

Para esse grupo, os critérios de rastreamen-

to definidos pela ACR e SBI são: 

• O rastreamento mamográfico deve iniciar 

aos 40 anos de idade, com periodicidade anual. 

• A mamografia digital é o método de es-

colha, devido à sua comprovada eficácia na re-

dução da mortalidade e na detecção de cânceres 

invasivos em estágios iniciais; 

• O rastreamento deve ser contínuo enquan-

to a paciente apresentar boa condição clínica e 

expectativa de vida superior a 10 anos, sem li-

mite etário máximo pré-definido (MONTIC-

CIOLO et al., 2021). 

Rastreamento em mulheres com alto ris-

co 

De acordo com o ACR e a SBI, são conside-

radas mulheres de alto risco para o câncer de 

mama aquelas que apresentam mutações pato-

gênicas em genes como BRCA1, BRCA2, 

TP53, PTEN e CHEK2; histórico pessoal ou fa-

miliar de câncer de mama de início precoce; ex-

posição à radioterapia torácica entre os 10 e 30 

anos de idade; ou presença de síndromes gené-

ticas hereditárias associadas à predisposição ao 

câncer, como as síndromes de Li-Fraumeni e 

Cowden (MONTICCIOLO et al., 2021). 

Para este grupo, o o ACR e a SBI recomen-

dam um rastreamento intensificado, com início 

precoce e exames complementares: 

• O rastreamento deve iniciar aos 30 anos 

de idade (ou antes, dependendo da idade de di-

agnóstico do familiar de primeiro grau afetado), 

com mamografia anual associada à ressonância 

magnética (RM) das mamas com contraste; 

• A ressonância magnética é indicada anu-

almente como método complementar à mamo-

grafia, em razão de sua elevada sensibilidade na 

detecção de tumores em pacientes com mamas 

densas ou em idade mais jovem; 

• Em situações em que a ressonância esti-

ver contraindicada ou indisponível, a ultrasso-

nografia mamária pode ser utilizada como alter-

nativa, embora não substitua plenamente a efi-

cácia da RM (MONTICCIOLO et al., 2021). 

Além disso, o ACR enfatiza a importância 

da avaliação de risco individualizada a partir 

dos 25 anos de idade, com o objetivo de identi-

ficar precocemente mulheres de alto risco que 

possam se beneficiar de estratégias de rastrea-

mento diferenciadas. Essa abordagem preven-

tiva e proativa é essencial para a implementação 

eficaz de medidas de vigilância intensiva 

(MONTICCIOLO et al., 2021). 

European Society for Medical Oncology 

(ESMO) 

A ESMO, uma das principais instituições 

europeias voltadas para o estudo e manejo das 

neoplasias, estabelece diretrizes bem definidas 

e baseadas em evidências para o rastreamento 

do câncer de mama, com ênfase na estratifica-

ção de risco e na utilização racional de exames 
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complementares (LOIBL et al., 2024; PA-

LUCH-SHIMON et al., 2022). 

Rastreamento em mulheres com risco 

médio 

A ESMO considera como risco médio aque-

las mulheres assintomáticas, sem mutações ge-

néticas associadas à predisposição hereditária 

para câncer de mama, sem histórico pessoal ou 

familiar significativo da doença e sem exposi-

ção prévia à radiação torácica (LOIBL et al., 

2024; PALUCH-SHIMON et al., 2022). 

Para esse grupo, as diretrizes são geralmen-

te alinhadas com as práticas europeias de rastre-

amento populacional e seguem os seguintes cri-

térios: 

• A faixa etária entre 50 e 69 anos é consi-

derada prioritária para os programas de rastre-

amento populacional do câncer de mama em di-

versos países europeus. No entanto, o início do 

rastreamento pode variar entre 45 e 50 anos, 

conforme as diretrizes adotadas por cada pro-

grama nacional, uma vez que estudos recentes 

têm demonstrado a eficácia da mamografia 

também em faixas etárias mais jovens; 

• A mamografia deve ser realizada a cada 

dois anos (intervalo bienal), como padrão em 

grande parte dos países europeus; 

O rastreamento é recomendado até os 69 ou 

74 anos, dependendo da expectativa de vida, 

condições clínicas da paciente e políticas locais 

de saúde pública (LOIBL et al., 2024; PA-

LUCH-SHIMON et al., 2022). 

A mamografia, particularmente a mamo-

grafia digital, é o método de escolha para rastre-

amento em mulheres de risco médio, com efeti-

vidade comprovada na redução da mortalidade. 

O uso de tomossíntese (mamografia 3D) pode 

ser considerado em locais onde esteja disponí-

vel, principalmente para mulheres com mamas 

densas (LOIBL et al., 2024; PALUCH-SHI-

MON et al., 2022). 

Rastreamento em mulheres com alto ris-

co 

A ESMO considera alto risco para o desen-

volvimento de câncer mulheres que apresentam 

mutações genéticas patogênicas em genes como 

BRCA1, BRCA2, TP53, PALB2, presença de 

história familiar sugestiva de síndromes de pre-

disposição hereditária ao câncer, histórico pes-

soal de lesões mamárias proliferativas com ati-

pias ou carcinoma lobular in situ (CLIS), bem 

como àquelas que foram expostas à radioterapia 

torácica entre os 10 e 30 anos de idade (LOIBL 

et al., 2024; PALUCH-SHIMON et al., 2022). 

Para essas pacientes, recomenda-se um pro-

tocolo intensificado e individualizado de rastre-

amento, com início precoce e métodos comple-

mentares: 

• O rastreamento deve iniciar aos 30 anos 

de idade, ou mais precocemente dependendo da 

mutação envolvida e da idade de início do cân-

cer em familiares de primeiro grau; 

• Recomenda-se a realização anual de ma-

mografia digital bilateral associada à ressonân-

cia magnética (RM) das mamas com contraste, 

especialmente para pacientes com mamas den-

sas ou idade inferior a 50 anos; 

• A ressonância magnética é indicada anu-

almente como ferramenta complementar à ma-

mografia, pela sua elevada sensibilidade na de-

tecção de lesões subclínicas, principalmente em 

mulheres jovens e com risco genético elevado; 

A ultrassonografia mamária pode ser em-

pregada como método complementar, sobretu-

do em mamas densas ou quando a RM for con-

traindicada, embora sua sensibilidade e especi-

ficidade sejam inferiores (LOIBL et al., 2024; 

PALUCH-SHIMON et al., 2022). 

A ESMO enfatiza a importância de uma es-

tratificação de risco precisa, utilizando modelos 
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matemáticos validados, como o Tyrer-Cuzick 

(IBIS), para embasar as decisões clínicas relati-

vas ao início e à intensidade do rastreamento 

mamográfico (LOIBL et al., 2024; PALUCH-

SHIMON et al., 2022). 

Além disso, recomenda-se que mulheres 

classificadas como de alto risco sejam acompa-

nhadas por equipes multidisciplinares especia-

lizadas em oncogenética, rastreamento intensi-

ficado e, quando aplicável, aconselhamento re-

produtivo, assegurando uma abordagem indivi-

dualizada e abrangente (LOIBL et al., 2024; 

PALUCH-SHIMON et al., 2022). 

Canadian Cancer Society 

A grande maioria dos casos de câncer de 

mama ocorre em mulheres. A principal razão 

para isso é a exposição das células mamárias 

aos hormônios femininos, especialmente o es-

trogênio e a progesterona. Esses hormônios, em 

particular o estrogênio, estão associados ao de-

senvolvimento do câncer de mama, uma vez 

que estimulam o crescimento de determinados 

tipos de tumores mamários (CANADIAN 

CANCER SOCIETY, [S.d.]). 

Recomenda-se que mulheres com idades 

entre 40 e 74 anos realizem mamografias a cada 

dois anos. Para aquelas com 75 anos ou mais, é 

aconselhável discutir com um profissional de 

saúde se a realização de mamografias continua 

sendo a melhor opção, considerando as condi-

ções individuais de saúde (CANADIAN CAN-

CER SOCIETY, [S.d.]). 

Os exames de rastreamento têm o objetivo 

de detectar o câncer de mama antes do apareci-

mento de quaisquer sintomas. A identificação 

precoce da doença permite um tratamento mais 

eficaz e maiores chances de sucesso. Os progra-

mas provinciais e territoriais utilizam a mamo-

grafia de rastreamento, um exame radiológico 

das mamas que produz imagens denominadas 

mamogramas. A mamografia é amplamente re-

conhecida como um método confiável e efici-

ente para o diagnóstico precoce do câncer de 

mama (CANADIAN CANCER SOCIETY, 

[S.d.]).
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